
INDICAÇÃO nº176/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas prerrogativas 

legislativas, com fundamento no art. 172, VI, art. 182 e art.231 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, requer que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, por intermédio das 

SECRETARIAS COMPETENTE, a presente 

 

INDICAÇÃO 

Solicita-se a adoção das providências necessárias para a instalação de 

quebra-molas na Rua Caetano Martins de Souza, no bairro da Penha. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz necessária tendo em vista a alta velocidade 

com que alguns veículos transitam pela via, o que tem gerado grande 

preocupação entre os moradores e pedestres que circulam diariamente 

pelo local. 

 

Ressalta-se que a rua possui fluxo constante de pessoas, incluindo 

crianças, idosos e trabalhadores, e a ausência de dispositivos de 

redução de velocidade aumenta o risco de acidentes e coloca em perigo 

a segurança da comunidade. 

 

Dessa forma, a instalação de quebra-molas é medida essencial para 

promover a redução da velocidade dos veículos, garantindo maior 

segurança viária, organização do trânsito e proteção aos moradores e 

transeuntes da região. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo 

legal, disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, 

qual seja, 30 (trinta) dias. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória, 01 de abril de 2026. 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 

 
Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 3300340031003000360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 
Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340031003000360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 

 

ANEXO I 
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